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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N? 666 , de 10 de dezembro de 1 953, 7

Autor: Deputado Jodo Marinho .
' Digpoe sbhre & crisgéo do municipio
de Rondonépolis.

L

O Governador do Estado de Mato Grosso

. FACO saber cue a Assembléla Legislativs do FEstado decreta e
eu ssnclono a seguinte ledl: _

Artigo 12 - Pica criado o mumicipio de Roandondpolls, cuja
dres ser§ desmembrada Ao municiolo de Poxortu e teré as seguintes limi
tagoes: partindo da 0z do rlo Loureng¢o com o cfrrego Poguds Bororeal Al
Arelas, subindo por este até a sus geis_alts cabecelra, dal em 1linha
reta até a margem direlta do ribelrao Sx0 Jo&o em frente ao cérrego
Funfo, seltsndd o S3o0 Jo2o e sublndo o cérrego Fundo até a sua mais al
ta cabeceira, dal em linha reta até alcangar 8 serrs das Arares, e

_reta até alcangar 8 mals slta cabeceira do g¢érrego do Ouro ou  Fuert

Reau, por Bste abalixo até sua 0z no ribeirao Areiss ou Florisna, por
tste abaixo até s foz com o cérrego Louvs Deus, por dgste acims até
a sua mals alte cabeceira, 4si em linhs rets até o ribelrso Tadarimans,
desteacima até alcanger sus mals alts cabeceirs ondeé &lcanga & serra
da Saudade, por esta serra até sua gargenta onde passa 0 rio Itlquirs,
dai vela serra da Gibois, até a mals alte capecelrs do cOrregs  Ponte
de Pedra; por &ste acima até a foz do ribelrao Maceddnio, por Bate uté
a sua cabeceira, dal por uma reta até o rio Itiquira, pelo rio -Ttigul
re até a serra o brigedeliro Jerynimo, por esta serra até sua gesrgants- -~
c;ndg passgclc&g rios Vermelho e 330 Lourenco e por &ste acima até o pon
0 de par . =

Artigo 2¢ - 0 nmunicinio de Rondondpolis compor-se-4 de d4ois
0lstritos, o ds s€de e o de Ponte de Pedra, observades 0s atuals 1imi
tes que os severam e ficard pertencendo & comarcs de Cuiabd, do oueY
seré termo. A

Artlgo 32 - Esta lel entaré em vigor a 19 4&e Janeiro de 1954,

Artigo 4¢ - Rewgm-se as dlsposigoes em contrario.

Paliclo Alencastro, em Culabd, 10 de dezembro de 1 953,1329 ___
ds Indenendencia e 659 & Reblblica,
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